
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 171/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34847/2022

DATA DA REALIZAÇÃO: 13/10/2022

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 9h

 

O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob n.º 76.206.606/0001-40, através da Secretaria de 
Administração, Diretoria de Licitações e Contratos, sediada à Praça Getúlio Vargas nº 280 
– Centro – Foz do Iguaçu, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Francisco 
Lacerda Brasileiro, torna pública a realização de procedimento de licitação, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, visando à aquisição de 
materiais e materiais permanentes, conforme condições, quantidades e especificações e 
condições estabelecidos no anexo I - Termo de Referência.

 
O valor máximo total da presente licitação é de: R$ 21.131,48 (vinte um mil cento e 
trinta e um reais e quarenta e oito centavos).

 

ENDEREÇO E TELEFONE:

 PREGOEIRA: José Roberto Pereira

Fone: 45 2105-1385 – 45 3521-1385.

E-mail: licitacaopmfi@gmail.com. 

Horário de expediente: das 07h30min às 13h30min.

Praça Getulio Vargas, nº 280 – Foz do Iguaçu – PR.

Acesso identificado no link – www.compras.gov.br.

 

 
O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 
Eliane Davilla Savio - Secretária Municipal da Administração - Interina

1Este documento foi assinado eletronicamente por ELIANE DAVILLA SAVIO.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 90f10f20-30d1-4601-8f0a-77d7c20986b8.
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DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

13 de outubro de 2022, às 9h 
 

UASG: 987563 – MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 171/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34847/2022 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/10/2022 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 9h 

 

O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob n.º 76.206.606/0001-40, através da Secretaria de Administração, 
Diretoria de Licitações e Contratos, sediada à Praça Getúlio Vargas nº 280 – Centro – Foz do 
Iguaçu, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Francisco Lacerda Brasileiro, 
torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, visando à aquisição de materiais e materiais 
permanentes, conforme condições, quantidades e especificações e condições estabelecidos no 
anexo I - Termo de Referência. 
 

 
O valor máximo total da presente licitação é de: R$ 21.131,48 (vinte um mil cento e trinta e um 
reais e quarenta e oito centavos). 
 
ENDEREÇO E TELEFONE: 
 
PREGOEIRA: José Roberto Pereira 
Fone: 45 2105-1385 – 45 3521-1385.  
E-mail: licitacaopmfi@gmail.com.   
Horário de expediente: das 07h30min às 13h30min. 
Praça Getulio Vargas, nº 280 – Foz do Iguaçu – PR. 
Acesso identificado no link – www.compras.gov.br. 
 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, e será regido pela Lei Federal N.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 18.718 de 26 de fevereiro de 2009, 
com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações, em especial, da Lei Complementar nº 147/2014 com as alterações 
posteriores, além das demais disposições legais aplicáveis. 
 
A sessão pública deste pregão será conduzido pelo servidor José Roberto Pereira, designado 
pregoeiro, pela Portaria nº 73.994 de 25 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial do 
Município de Foz do Iguaçu, edição nº 4392 de 25 de abril de 2022. 

 

Este documento foi assinado eletronicamente por ELIANE DAVILLA SAVIO.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 90f10f20-30d1-4601-8f0a-77d7c20986b8.
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1. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 
 
 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança: criptografia e autenticação, em todas as suas fases. 

 
1.1 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu, 

denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o Órgão Provedor do Sistema, através do site www.gov.br/compras/pt-br. 

 
 

2 DO OBJETO 
 

2.1 Aquisição de materiais de consumo e materiais permanentes, para atendimento às 
demandas da Diretoria de Agropecuária, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Comercial, Industrial e Agropecuário, de acordo com as quantidades, especificações e 
condições estabelecidas no anexo I – Termo de Referência. 

 

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
 

2.1.1 www.gov.br/compras/pt-br. 
 

2.1.2 http://www2.pmfi.pr.gov.br/giig/portais/portaldatransparencia/licitacoes/wfrmLicitacoes.aspx. 
 

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.4 Havendo divergências entre a descrição do objeto (item) constante no edital e a descrição do 
objeto (item) constante no SITE COMPRAS.GOV.BR, “SIASG” OU NOTA DE EMPENHO, 
prevalecerá, sempre, a descrição do item do edital. 
 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone nº (45) 2105-1385. 
 

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 
 
 
 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às 
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

 
 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que se inicia com a apresentação de 
lances sucessivos, com prorrogações. 

 
 
 
 

Este documento foi assinado eletronicamente por ELIANE DAVILLA SAVIO.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 90f10f20-30d1-4601-8f0a-77d7c20986b8.
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4 DOS PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL  
 
 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde 
que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, anteriores à data fixada para a 
abertura da sessão pública do certame. 

 
 

4.2 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e encaminhadas por e-mail, 
no endereço eletrônico: licitacaopmfi@gmail.com.  

 

4.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data 
de recebimento da impugnação. 

 
 

4.4 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
 

4.5 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste certame. 

 

4.6 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis, anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao 
endereço de correio eletrônico: licitacaopmfi@gmail.com. 

 
 

4.7 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 
 

4.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

 
 

4.9 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
 

4.10 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 
 

5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
 
5.1 Poderão participar desta licitação empresas, cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

Este documento foi assinado eletronicamente por ELIANE DAVILLA SAVIO.
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5.2 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, poderão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no link: https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/private/index.jsf;jsessionid=q8alKc-   HI4qkj1xolKm2yu9y.srvv4289_inst02. 

 
5.3 A regularidade do cadastramento da licitante será confirmada por meio de consulta ao 

Portal compras.gov.br, no ato da abertura do Pregão. 
 
5.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 
 

5.5 Será vedada a participação de empresas: 
 

5.5.1 Proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente. 

 
 

5.5.2 Estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

 

5.5.3 Enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, ou ainda. 

 

5.5.4 Empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou 
extrajudicial, exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e 
empresas em recuperação extrajudicial, com plano de recuperação homologado 
judicialmente. 

 

5.6 Dos requisitos para participação: 
 

5.6.1 Como requisito para participação neste pregão, a licitante assinalará “sim” ou 
“não”, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

5.6.1.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus artigos: 42 a 49. 

 

5.6.1.2 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame. 

 

5.6.1.3 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá 
o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 
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5.6.1.4 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos. 

 

5.6.1.5 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

 
 

5.6.1.6 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

5.6.1.7 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

5.6.1.8 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

5.6.1.9 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

5.6.1.10 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991. 

 

5.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
 

5.8 Na ausência da Declaração Unificada elencada no item 11.5, considera-se válida as 
Declarações devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema 
eletrônico, sendo que a Declaração Unificada será solicitada como documento 
complementar pelo pregoeiro. 
 
 

6 DO CREDENCIAMENTO 
 

 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 
 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
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6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

 
 

6.4 A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
 
 

6.5 É de responsabilidade da cadastrada conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
 

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
 

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

7.1 As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no item 11 do edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

 
 

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 
deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

7.3 As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

 
 

7.4 Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 
 

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006 e alterações. 

 
 

7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, a licitante deverá observar rigorosamente 
a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, 
descrevendo detalhadamente as características do objeto/serviço cotado, informando 
marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, 
com até duas casas decimais após a vírgula. 

 

7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
da sessão pública do Pregão. 

 

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, inclusive ICMS e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da 
prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município 
de Foz do Iguaçu. 

 

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
 
 

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 
e julgamento da proposta.  

 

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
8.1 No dia e horário indicado no preâmbulo deste edital, a sessão pública na internet será 

aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e 
início da etapa de lances. 

 
8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 

 

8.3 Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o licitante. 
 

8.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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8.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

 

8.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

 
 

8.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

 

8.9 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
 

8.10 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

 

8.11 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá 
ser de 0,25%.  

 

8.12 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

8.13 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

 

8.14 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

8.15 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

 

8.16 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

8.17 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente 
à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

 
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado eletronicamente por ELIANE DAVILLA SAVIO.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 90f10f20-30d1-4601-8f0a-77d7c20986b8.

ID.: 9/40



 
 
 

                                          Município de Foz do Iguaçu – Estado do Paraná - Praça Getúlio Vargas, 280 - Cento                            9 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

8.18 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

 
8.19 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
 

8.20 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

8.21 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

8.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada, somente após decorridas vinte 
e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro às participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

 

8.23 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
 
 
 

8.24 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

8.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

 

8.25.1 No país. 
8.25.2 Por empresas brasileiras. 
8.25.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

8.25.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 
 

8.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

 
 

8.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

 
 

8.28 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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8.29 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada e planilha de custos ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

8.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
 

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7º do Decreto Federal n.º 10.024/2019. 

 
9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

 
 
 
 
 

9.3 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de cartilha, 
catálogos, folhetos, propostas ou amostras, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for 
o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
 
 

9.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

 
 

9.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

 
 
 

9.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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9.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

 
 

9.8 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 

 
 

9.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
 

9.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

 
 

9.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
 

10 DA HABILITAÇÃO 
 
 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

 
10.2 SICAF. 
10.3 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 
 
 

10.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 

10.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

11 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
11.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 
 

11.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
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11.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

11.1.3 No caso de sociedade anônima: estatuto social em vigor, acompanhados de 
documentos de eleição de seus administradores, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede. 

 
 

11.1.4 No caso de cooperativas: estatuto social em vigor, acompanhados de documentos de 
eleição de seus administradores, devidamente registrado na Junta Comercial ou cartório 
de registro de pessoas jurídicas da respectiva sede. 

 

11.1.5 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução 
CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.  

 

11.2 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
  

11.2.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
Distribuidor Judicial competente da sede da licitante (180 dias). 
 

11.2.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 

 
 

11.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
 

11.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
 

11.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual, relativa ao domicílio ou sede 
da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

11.3.3 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativa ao domicílio ou 
sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 

 

11.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

11.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 
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11.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado. 

 
 

11.3.7 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo 
de Serviço (FGTS). 

 

11.3.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos 
termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

11.3.9 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 
os demais requisitos do Edital, a empresa nesta condição será declarada habilitada 
sob condição de regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor 
do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 
do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 

 

11.3.10 A prorrogação que trata a item anterior é facultativa. 
 

11.3.11 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

11.4 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 
 
 
 

11.4.1 Atestado de capacidade Técnica - Comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação 
através da apresentação de no mínimo 01(um) atestado de desempenho anterior, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da 
capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação. 
 

11.5 Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÕES: 
 
 

11.5.1 Declaração Unificada conforme modelo II anexo. 
 

11.6 A habilitação dos Licitantes poderá ser comprovada por meio de prévia e regular inscrição 
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e 
atualizados. 
 
 

11.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos 
indicados nos subitens acima 11.1 – Habilitação Jurídica, 11.2 - Qualificação econômico- 
financeira e 11.3 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios 
apresentação. 
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11.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no 
CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento 
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 
ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou 
empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014. 

 
 

11.9 Também poderão ser consultados nos sítios oficiais emissores de certidões de regularidade 
fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação 
vencida junto ao SICAF. 

 

11.10  Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

 
 
 

11.11 No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

 

11.12 O não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará a 
inabilitação do licitante. 

 

11.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 
as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 

11.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o (s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 
para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

11.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 
 

12 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO 

 

12.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, 
sendo um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASGOV, a 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA em conformidade com o último lance ofertado. 
Para tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o 
licitante anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o 
licitante/vencedor. 
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12.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

 
 

12.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada e eventual Planilha de Custos, 
num prazo de até 02 (duas) horas úteis de efetivo funcionamento do órgão público, 
contados da convocação. 

 
 

12.4 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 
(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio 
da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da 
proposta. 

 
 
 

12.5 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 
prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

 
 

12.6 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo 
desde a realização da sessão pública. 

 
 

12.7 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e 
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

 

13 A proposta deverá conter: 
 

13.1 Proposta de preços, conforme Modelo I do presente Edital, vedado o preenchimento desta 
com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta. 

 
 

13.2 Indicação/especificação do equipamento e marca. 
 
 

13.3 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste 
edital e seus anexos. 

 

13.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada 
para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 6º, da Lei nº 10.520/02. 

 

13.5 Proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos, sob pena de desclassificação. 
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13.6 O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares 
que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

 
 
 

13.7 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no 
dia de sua apresentação. 

 
 

13.8 A Administração poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 60 (sessenta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação 
serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; 
entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 
 

14 DOS RECURSOS 
 

14.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual, 
qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer. 

 
 

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência 
desse direito. 

 

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados 
para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br. 

 

14.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias 
para: 

 

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido. 

 

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão. 
 

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 
 

14.6.4 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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14.6.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação. 

 

14.6.6 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 
 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

 
 
 

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC 
nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

15.1.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

 

15.1.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

 

15.1.5 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 

 
 

16.2 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências 
do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da 
licitação. 

 
 
 
 

Este documento foi assinado eletronicamente por ELIANE DAVILLA SAVIO.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 90f10f20-30d1-4601-8f0a-77d7c20986b8.

ID.: 18/40



 
 
 

                                          Município de Foz do Iguaçu – Estado do Paraná - Praça Getúlio Vargas, 280 - Cento                            18 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

16.3 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo 
pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

 

17 DO PAGAMENTO 
 

 

17.1 O pagamento será efetuado, em moeda corrente brasileira, em até 30 (trinta) dias, contados 
após a entrega da nota fiscal/fatura à Tesouraria da Secretaria Municipal da Fazenda, 
devidamente atestada (certificada) pelo órgão requisitante, acompanhada ainda da certidão 
negativa de tributos federais, certidão negativa de tributos municipais, certificado de 
regularidade do FGTS e da certidão negativa de débitos trabalhistas e após o recebimento 
definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária indicada pela 
adjudicada.  

 
 

17.2 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema seja definitivamente sanado.  

 
 
 
 

18 DA CONTRATAÇÃO E SANÇÕES.1 
 
18.1 As contratações se darão através da emissão de Nota de Empenho. 
 
18.2 As Notas de Empenho deverão ser emitidas contendo: 
 

18.2.1 O bjeto e seus elementos característicos, inclusive quantidades. 

18.2.2 A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços. 

18.2.3 O preço unitário. 

18.2.4 Dotação orçamentária e fonte de recursos, e; 

18.2.5 A indicação do respectivo processo licitatório. 

 

18.3 Comete infração administrativa, nos termos do art. 7° da lei n° 10.520/2002, ficando sujeita 
à aplicação das sanções de multa e impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal direta e indireta, de acordo com a gravidade do ato, a empresa que:  

 
18.3.1 Não mantiver sua proposta ou deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos 

pelo edital de licitação, conforme abaixo especificado: 
 

                                                      
1 Para fins de aplicação das penalidades, prevalecem as previstas no item 15 do edital, e desconsideradas as 
penalidades especificadas nos Termos de Referência dos órgãos requisitantes.  
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18.3.1.1 Recusar-se ou deixar de enviar a documentação e a proposta de preços no prazo 
estabelecido no edital; ou, 

 
18.3.1.2 Recusar-se ou deixar de responder diligência realizada pelo Município de Foz Iguaçu, 

durante a análise da proposta; ou, 
 
18.3.1.3 Desistir expressamente de sua proposta, após a abertura da licitação, sem justificativa 

aceita pela Administração. 
 

Pena:    Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal pelo 
prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses, além de multa de 1% (um por cento) em relação ao 
total de sua proposta. 

 
18.3.2 Deixar de Celebrar o Contrato, conforme abaixo especificado: 

 

18.3.2.1 Recusar-se ou deixar de enviar documento(s) necessário(s) à comprovação de 
capacidade para assinatura do Contrato; ou, 

 
18.3.2.2 Recusar-se ou deixar de assinar o Contrato, dentro do prazo de validade da sua 

proposta. 
 

Pena: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal pelo 
prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses e multa de 10% (dez por cento) em relação ao valor 
total de sua proposta. 

 
 

18.3.3 Recusar-se ou deixar de receber a Nota de Empenho referente ao Contrato:  
 

Pena: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal pelo 
prazo de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% (dez por cento) em 
relação ao valor do empenho. 

 
18.3.4 Fraudar ou falhar na execução do Contrato, e ensejar retardamento de sua execução: 

 
18.3.4.1 Pela inexecução parcial do Contrato: 

 

Pena: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal 
pelo prazo de 12 (doze) a 30 (trinta) meses e multa de 10% (dez por cento) em relação 
ao valor da parcela inadimplida. 

 
18.3.5 Deixar de manter as condições de habilitação durante a execução contratual: 

 
Pena: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal pelo 

prazo de 12 (doze) meses e de multa de 1% em relação ao valor contratual. 
 

18.3.6 Deixar de prestar a garantia contratada: 
 
 

Pena:  Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal pelo 
prazo de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses e de multa de 50% em relação ao valor 
do(s)bem(ns) ao(s) qual(ais) não foi prestada a garantia. 
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18.3.7 Pela inexecução total do Contrato:  
 

Pena:  Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal pelo 
prazo de 24 (vinte e quatro) a 48 (quarenta e oito) meses e multa de 10% (dez por cento) em 
relação ao valor total do contrato. 

 

18.3.8 Se a contratada ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem 
autorização do contratante, ainda que obrigada a reassumir o fornecimento no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias:  

 

Pena: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal 
pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% (dez por cento) em relação ao 
valor total do contrato. 

 
18.3.9 Apresentar documento ou declaração falsa: 

 
18.3.9.1 Omitir informações em quaisquer documentos exigidos no certame licitatório:  

 
Pena: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal 

pelo prazo de 12 (doze) meses e multa de 10% a 20% em relação ao valor total de 
sua proposta. 

 

18.3.10 Adulterar documento, público ou particular, com o fim de prejudicar direito, criar obrigações 
ou alterar a verdade: 

 

Pena: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal 
pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) em relação ao 
valor total de sua proposta. 

 

18.3.11 Cometer fraude fiscal: 
 

18.3.11.1.1 Fazer declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal; ou, 
18.3.11.1.2 Omitir informações em suas notas fiscais ou de outrem; ou, 
18.3.11.1.3 Falsificar ou alterar quaisquer Notas Fiscais: 

 
Pena: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração 

Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses, multa de 20% (vinte por cento) 
em relação ao valor total da sua proposta ou do Contrato, conforme o caso, 
bem como declaração de inidoneidade, que acarreta o impedimento de licitar 
com a União, Estados e Municípios pelo prazo do impedimento aplicado. 

 
18.3.12 Comportar-se de modo inidôneo: 

 

18.12.1 Atos comprovadamente realizados com má-fé ou dolo; ou, 
 

18.12.2 Participação na licitação de empresa constituída com a finalidade de burlar 
penalidade aplicada anteriormente, a qual será constatada com a verificação dos 
quadros societários, objetos sociais e/ou seus endereços, da empresa participante e 
da penalidade anteriormente. 
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Pena: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da Administração Municipal 
pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total de sua proposta ou do Contrato, conforme o caso. 

 
18.13 Além do acima exposto, a adjudicatária se sujeita às sanções de advertência e multa, constantes 

nos artigos 86 e 87, da Lei n° 8.666/1993, aplicadas suplementarmente, pela inobservância das 
condições estabelecidas para o fornecimento ora contratado, da seguinte forma: 
 
18.13.1 Advertência, nos casos de menor gravidade; 
 
18.13.2 Multa de mora de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) calculada sobre o total 

devido, por dia de atraso na entrega do objeto do Edital, sendo que a partir do 31° 
(trigésimo primeiro) dia de atraso, este será considerado como inexecução parcial do 
Contrato, incidindo sanções específicas, conforme item 17.3.3 “a” acima. 

 

18.14 As sanções previstas nesta seção não impedem a Administração de exigir indenizações 
suplementares para reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais, apurados durante 
o processo administrativo de penalização. 
 
 

18.15 Será assegurado à empresa, previamente à aplicação das penalidades mencionadas nesta seção, o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

18.16 A aplicação de uma das penalidades previstas nesta seção não exclui a possibilidade de aplicação 
de outras. 

 

18.17 As penalidades de impedimento e inidoneidade serão obrigatoriamente registradas na plataforma 
correspondente do sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no Cadastro de 
Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da União e no SICAF e o licitante será 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no contrato e das 
demais cominações legais. 

 
 

18.18 A dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administrativo, levará em 
consideração: 

 
18.18.1 O dano causado à administração. 
18.18.2 O caráter educativo da pena. 
18.18.3 A reincidência como maus antecedentes. 
18.18.4 A proporcionalidade. 

 
18.19 Ainda, nos casos em que couber, serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal 

12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas, 
nacional ou estrangeira, pela prática de atos contra a Administração Pública, e dá outras 
providências. 
 

18.20 Caso as multas previstas no edital de licitação não sejam suficientes para indenizar os danos 
sofridos pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os prejuízos 
excedentes, tendo, neste caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do Código Civil 
Brasileiro. 
 

18.21 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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19 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
 
 

19.12 Fica assegurado ao Município de Foz do Iguaçu o direito de revogar a licitação por razões 
de interesse público decorrentes de fatos supervenientes devidamente comprovados, ou 
anulá-la em virtude de vício insanável. 

 
 

19.13 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dos atos que diretamente dele dependam. 

 

19.14 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

 
 

19.15 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

 
 

19.16 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 
 

19.17 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou 
aos demais interessados. 

 
 

19.18 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

 

19.19 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 
Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. 

 

20 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
 

20.12 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 
8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro 
do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 
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21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

20.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial do 
Município de Foz do Iguaçu - PR. 

 

 

20.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

20.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

 

20.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro. 

 

20.5 Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão. 

 

20.6 O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

 

 

20.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no 
sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida 
pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos 
documentos solicitados nos prazos previstos. 

 

20.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 

 

20.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
 
 

20.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o 
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu - PR, exceto quando explicitamente 
disposto em contrário. 
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20.11 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às 
Licitantes direito à indenização. 

 

20.12 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASGOV através do site 
www.gov.br/compras/pt-br.  

 
 

20.13 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 

 

20.14 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases 
do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o 
conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou 
inobservâncias. 

 

20.15 A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço 
eletrônico (e- mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente 
atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o 
retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não 
lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos. 

 
 

20.16 O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Foz 
do Iguaçu - PR quanto do emissor. 

 
20.17 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 
enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

 

20.18 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da 
sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

 

20.19 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min. (dez minutos), a sessão 
pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e 
quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 
eletrônico. 

 

20.20 Caso a etapa de lances ultrapasse o horário de expediente, o pregão será suspenso e 
retornará no horário informado pelo pregoeiro via chat. 
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20.21 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema Compras.gov que impeça a realização do certame na data e 
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

 
 
 

20.22 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e 
a ocorrência será registrada em ata. 

 
 

20.23 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 
Foro da Comarca de Foz do Iguaçu - PR. 

 

20.24 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
 

20.25 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 

20.25.1 Anexo I - Termo de Referência. 
20.25.2 Modelo I – Modelo Padrão de Proposta Comercial. 
20.25.3 Modelo II – Modelo de Declaração Unificada. 

 
Foz do Iguaçu-PR, data da assinatura eletrônica. 

 
 

Eliane Davilla Savio 
Secretária Municipal da Administração - Interina 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 DO OBJETO 
 
1.1 Aquisição de materiais de consumo e permanentes, em atendimento às demandas da 

Diretoria de Agropecuária, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Comercial, 
Industrial e Agropecuário, conforme condições, do edital e seus anexos,. 

 
2 DA MOTIVAÇÃO (JUSTIFICATIVA 

 
2.1 A presente aquisição se faz necessária para dar continuidade aos serviços de roçadas nas 

áreas rurais do município, bem como para manutenção das hortas comunitárias e hortas 
escolares, sendo a SMDC a pasta responsável pelo serviço em questão. 

 
2.2 Para atendimento da necessidade em tela é necessário adquirir ferramentas e 

equipamentos adequados para a equipe que realiza o trabalho, assim as ferramentas 
especificadas: alicate universal; arame recozido N° 18; bainha para facão 18 
polegadas; balde de pedreiro; carrinho de mão; corda poliéster; enxada; facão para 
mato; foice curva cabo madeira; lâmina 2 facas; mangueira; martelo unha; pá 
ajuntadeira de bico; picareta; regador plástico; vassoura para grama e vassourão 
gari, bem como os equipamentos permanentes: roçadeira e motocultivador são itens 
indispensáveis para a realização do serviço de roçada em áreas rurais, que tem como 
objetivo principal tornar as áreas rurais livres de vegetação daninha, dando-lhes melhor 
aspecto e condições de visibilidade. 
 

2.3 Aliado a isso a equipe também realiza a manutenção das hortas comunitárias e escolares 
que, para além de conscientizar sobre a importância da preservação de recursos 
ambientais para a produção sustentável de alimentos, tem como premissa básica 
reforçar e enriquecer a merenda escolar e resgatar o plantio de horta doméstica. 
 

2.4 Além das ferramentas destinadas aos serviços de roçada e manutenção de hortas, os 
Equipamentos de Segurança Individual – EPI’s são materiais de extrema importância para 
incluir na licitação, visto que são dispositivos que ajudam a diminuir diferentes tipos de 
ameaças ou riscos à segurança e à saúde aos quais os profissionais ficam expostos nessas 
práticas. Sendo assim, torna-se essencial a aquisição dos EPI’s discriminados para a 
equipe de roçada da SMDC, visando preservar a segurança física dos trabalhadores 
durante sua atividade profissional. 
 

2.5 Dentre as ferramentas de trabalho que utilizam, destacam-se motocultivador e roçadeiras, 
sendo que no manual das mesmas há instrução de utilizar os seguinte EPI’s. 
 

 Luvas de proteção (Raspa) e malha para jardim: Ajuda a proteger as mãos e 
melhorar a aderência ao manusear o equipamento. 
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 Avental de raspa sem emenda: Proteção frontal do usuário contra agentes 
mecânicos e químicos. 

 

 Protetor auricular: Contribui para atenuar o ruído do equipamento. 
 

 Boné ou touca árabe: Ideais para se proteger do sol. 
 

 Calçado de segurança: Modelo forte e resistente para proteger os pés do contato 
direto com o solo. 

 Perneira: Para complementar a proteção de pernas e canelas. 
 

 Uniforme: (calça e camisa manga comprida): proteger o trabalho da exposição direta 
com bichos peçonhentos e são ideais para proteger e evitar o calor excessivo. 

 

 Protetor solar (com proteção UVA/UVB) fator 30 ou superior: Proteção da pele 
contra radiação UVA, UVB. (15 unidades como reserva técnica). 

 

3 DAS ESPECIFICAÇÕES E VALOR ESTIMADO DOS MATERIAIS 
 

ITEM QUAT. UNID DESCRIÇÃO 
VALORES (R$) 

UINITÁRIO TOTAL 

01 05 Unid 

Alicate universal, material forjado em aço, 
tipo Profissional, material cabo plástico, cabo 
isolado, corte diagonal, 08 polegada. 
aplicação para corte. 

29,61 148,05 

02 10 Kg 

Arame recozido n° 18, para uso em armações 
na construção civil, elevado grau de 
maleabilidade, facilitando seu trabalho em 
amarrações de armaduras de concreto 
armado, alta resistência, produzido de acordo 
com a norma nbr 5589/82, proporciona uma 
resistência à tração até 40 kgf/mm². entrega 
em rolos com 1kg. 

28,59 285,90 

03 06 Unid 

Avental de segurança confeccionado em 
raspa s/emenda 1 mt altura x 0,60 cm largura. 
Tamanho único. Tiras em raspa no pescoço e 
na cintura para ajustes. Proteção da parte 
frontal do usuário. 

47,68 286,08 

04 05 Unid Bainha para facão 18 polegadas 
confeccionado em couro. 

29,26 146,30 

05 05 Unid Balde de pedreiro. Material: plástico. 
Capacidade 12 litros. 

47,37 236,85 

06 6 Pares 

Bota de segurança tipo impermeável, de uso 
profissional, confeccionada em policloreto de 
vinila (PVC) injetado em uma só peça, com 
solado antiderrapante, sem forro interno. 
Altura do cano: Longo (325 mm). COR: 

66,02 396,12 
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Preta. O EPI deve ser identificado com o 
nome do fabricante, tamanho da peça e o 
número do Certificado de Aprovação (CA) 
do MTE. A data de fabricação do EPI deve 
ter no máximo 06 (seis) meses. Tamanho: 38, 
39, 40 e 42. 

07 05 Unid 

Carrinho Mão, Caçamba Chapa Aço, Chassi 
Tudo Aço Com Luva Para Proteção Das 
Mãos, Pés Chapa Aço Repuxada, Travessa 
Chapa Aço E Suporte Dianteiro Caçamba, 
Eixo Aço, Uma Roda, Pneu Com Câmara, 
Espessura Caçamba 0,60mm, Capacidade 60 
Litros. 

260,80 1.304,00 

08 100 M Corda poliéster 10mm; ideal para amarração 
de cargas; multifilamento.  

2,26 226,00 

09 05 Unid 
Enxada, material ferro forjado, 236x180mm, 
peso 1,13kg, tipo larga, cabo reto em madeira 
com 125cm. 

55,66 278,30 

10 05 Unid 
Facão, material lâmina aço, material cabo 
madeira, comprimento 18 polegadas, tipo 
para mato. 

41,74 208,70 

11 05 Unid Foice curva, material aço. Comprimento 
lâmina 40cm. Cabo madeira 1,50. 

59,65 298,70 

12 10 Unid 
Lâmina 2 facas para roçadeira. Material: 
metal. Aplicação: grama densa e pequenos 
arbustos. 

118,18 1.181,80 

13 12 Pares Luva de malha p/jardim. 14,76 177,12 

14 12 Pares 

Luvas de segurança. Material: raspa de 
couro. Aplicação: manuseio de agentes 
abrasivos e escoriantes. Características 
adicionais: reforço externo na palma e 
polegar. Punho 15 cm, tipo anatômica. 
Tamanho M. 

23,29 279,48 

15 100 M 
Mangueira para jardim em PVC e poliéster 
trançado, ½ Polega. Três camadas 
intermediárias de PVC transparente. 

5,23 523,00 

16 05 Unid Martelo unha. Material ferro. Cabo de 
madeira, tamanho 27mm. 

43,40 217,00 

17 01 Unid Motocultivador à gasolina, potência 6,5CV a 
3600 rpm. 4 tempos. 

4.369,39 4.369,39 

18 05 Unid 

Pá ajuntadeira de bico. Aplicações uso: 
Indicada para cavar e carregar materiais 
diversos como terra, areia e pedra. Pode ser 
utilizada na agricultura, construção civil, 
horticultura, entre outros setores. 

46,97 234,85 
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Características Técnicas: bico. Comprimento 
aproximado do cabo da pá ajuntadeira: 75 
cm. Tipo do cabo da pá ajuntadeira: Com 
cabo Y. 

19 06 Pares 

Perneira segurança. Confeccionada em raspa 
com fechamento em velcro. Protege as 
pernas do usuário contra agentes abrasivos 
em trabalhos de solda em geral. Referência: 
Carbografite ou melhor qualidade. 

37,62 225,72 

20 05 Unid Picareta chibanca com cabo de madeira de 
90cm. 

75,73 378,65 

21 06 Unid Protetor auricular do tipo concha com 
proteção superior a 20db(A) 

41,36 248,16 

22 30 Unid Protetor solar (com proteção UVA/UVB) 
fator 30 ou superior; embalagem 200ml 

33,53 1.005,90 

23 10 Unid Regador plástico. Tipo bico chuveiro, alça 
inteira, capacidade 10 litros 

45,29 452,90 

24 02 Unid 

Roçadeira manual, tipo motor: gasolina, 
potência motor:2,2 kw, tipo cortador: fio 
náilon e/ou lâmina aço, rotação:12.300 rpm, 
peso aproximado:8,5 kg, características 
adicionais:lateral, aplicação:corte grama, 
capim, pasto, arbusto, capoeiras e pé, tipo: 
costal. 

3.106,52 6.213,04 

25 06 Unid Touca árabe. Brim. Cor: azul, características 
adicionais: fechamento frontal em velcro. 

24,16 144,96 

26 06 Unid 

Uniforme completo: (calça e camisa manga 
comprida) Conjunto de Camisa Manga 
Longa e Calça Brim Elástico Inteiro. Camisa 
Confeccionada em brim 100% algodão. 
Indicado para trabalhos pesados que exijam 
durabilidade, resistência e excelente 
qualidade como: construção civil, serviços 
gerais, trabalho no campo, dentre outros. 
Calça confeccionada em tecido 100% 
algodão. Tamanho sob medida. 

149,56 897,36 

27 10 Unid Vassoura para grama Vassoura Metálica Para 
Grama Com Cabo - 22 Arames. 

38,85 388,50 

28 10 Unid Vassourão gari. Cepa plástica de 30cm, com 
cabo grosso de 140cm. 

37,91 379,10 

 

4 DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 
 

4.1 Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 30 dias, contados do 
encaminhamento do empenho e serão recebidos: 
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 Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da 
conformidade do material com as especificações do objeto contratado. 

 

 Definitivamente, em até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento provisório, 
após criteriosa verificação de que os bens adquiridos encontram-se em perfeitas 
condições de uso e atendem as especificações do objeto contratado. 

 

 Os materiais serão recebidos provisoriamente pelo técnico, a ser designado para tanto, 
o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada 
em duas vias. 

 

 Os materiais só serão recebidos definitivamente depois de certificado pelo técnico, a 
ser designado para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, 
observadas as especificações contidas neste termo. 

 

 O técnico poderá solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 
contratado obrigado à prestá-la. 

 
 O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 

causados ao equipamento entregue e rejeitado pelo técnico. 
 

 A entrega dos materiais deverá ser feita mediante agendamento pelo telefone (45) 
3901-3239 / (45) 3901-3240 c/ Fabiano ou Maria, no endereço abaixo especificado: 
Rua Assis Brasil, 447 - Vila Portes – Foz do Iguaçu – PR. 

 

5 DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA 

 

5.1 A licitante vencedora deverá cumprir obrigatoriamente o prazo de entrega do objeto 
licitado, salvo em caso de alterações solicitadas pela Prefeitura, que deverão ser 
comunicadas num prazo não inferior a 48 (quarenta e oito) horas antes da respectiva 
entrega. 
 

5.2 O transporte e a entrega do equipamento no local designado será de responsabilidade 
exclusiva da empresa vencedora, sem que qualquer custo adicional possa ser incluído 
posteriormente. 
 

6  DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 
 

6.1 O prazo de pagamento será de até 20 (vinte) dias úteis, após a apresentação correta da 
nota fiscal/fatura dos materiais fornecidos e documentos pertinentes. O faturamento 
deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo do Município e deverá ser 
apresentado conforme segue: a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do 
equipamento fornecido, número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura 
e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo recebimento; b) termo 
de recebimento provisório. 
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6.2 Havendo erro na apresentação dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça o pagamento – como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência -, esse ficará sobrestado até 
que a proponente contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Município. 
 
 

7 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
7.1 Receber provisoriamente o objeto disponibilizado. 
 
7.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos. 

 
7.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado. 
 

7.4 Efetuar o pagamento no prazo previsto e condições estabelecidas. 
 
 

8 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

8.1 Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-lo de 
acordo com as especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Termo. 
 

8.2 Cumprir fielmente o presente, de modo que no prazo estabelecido, o objeto contratado 
seja entregue. 
 

8.3 Assumir, ainda a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais, previdenciários e 
outros decorrentes da contratação. 
 

8.4 Fornecer assistência técnica. 
 

8.5 Recolher aos cofres públicos conforme lhe seja instruído na oportunidade, as 
importâncias referentes às multas que lhe forem aplicadas ou às indenizações devidas, 
sob pena de serem descontadas do pagamento de sua fatura. 
 

8.6 Substituir, no prazo de 10 (dez) dias corridos, o equipamento caso apresente defeitos que 
o tornem impróprio ao uso a que é destinado, sem nenhuma despesa para a Administração. 
 

8.7 Manter todas as condições exigidas no certame licitatório. 
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9 DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
9.1 A estimativa de preços será definida pela média dos valores apresentados na cotação, pois 

esse tipo de licitação tem como objetivo buscar a proposta que seja mais vantajosa para a 
administração em termos de valores. Além disso, a estimativa pela média dos valores 
garante que haja maior número de empresas participantes no certame, pois os valores são 
mais abrangentes, dificultando uma licitação deserta. 
 
 

10 DOS RESULTADOS ESPERADOS 
 

10.1 Realizar o serviço de roçada nas áreas rurais de forma apropriada e segura. 
 

10.2 Tornar as áreas rurais livres de vegetação daninha, dando-lhes melhor aspecto e 
condições de visibilidade. 
 

10.3 Promover a segurança física da equipe que realiza a roçada nas áreas rurais e hortas. 
 

10.4 Adquirir materiais com baixo custo, favorecendo o setor público. 
 
 

11 DAS SANÇÕES 
 

11.1 A Contratada está sujeita à fiscalização do objeto licitado no ato da entrega e 
posteriormente, reservando-se à Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, através do 
responsável, o direito de não receber o objeto, caso os mesmos não se encontrem em 
condições satisfatórias. 

 
11.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá, se disser respeito 

à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 
11.3 A empresa vencedora deste certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere esta 

licitação de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua 
inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento 
não estar em conformidade com as referidas especificações. 

 
11.4 Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se 

constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação 
da Contratada para efetuar a substituição do mesmo. 
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12 DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
12.1 O Valor estimado dos materiais ficará em R$ 21.131,48 (vinte e um mil e cento e trinta 

e um reais e quarenta e oito centavos). 
 
12.2 Dotação orçamentária:  

 

 20.02.20.608.0660.2171.339030.1505 

 20.02.20.608.0660.2170.449052.1505 
 

 

13 DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
 

13.1 GESTOR: Jan Albert Nieuwenhoff – Diretor de Agropecuária. Fone: 3521-9000. 
13.2 FISCAL: João Matkievicz Filho – Chefe da Divisão de Desenvolvimento Rural 

Sustentável Fone: 3521-9002 
   

Foz do Iguaçu, 28 de junho de 2022. 

 
 

Vilmar Andreola  
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Comercial, Industrial e Agropecuário 

 Esdras Junior Danieli 
Técnico Agrícola 
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MODELO I - PROPOSTA COMERCIAL 

(em papel personalizado da empresa) 
 

DADOS GERAIS 
NOME EMPRESRIAL:  CNPJ  

NOME DE FANTASIA  INSC. ESTADUAL  

CEP  ENDEREÇO  BAIRRO  

CIDADE  UF  

FONE  WHATSAP:  E-MAIL  WEB SITE  

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO  CÓDIGO  AGÊNCIA  C/ CORRENTE  

 
 Em atenção ao Pregão Eletrônico nº ___/2022, apresentamos nossa proposta comercial para o 

fornecimento do objeto, conforme descrição: 
 

ITEM QUAT. 

UNID. 

DE 

MEDIDA 

DESCRIÇÃO MARCA 

VALORES (R$) 

UINITÁRIO TOTAL 

01 05 Unid 

Alicate universal, material forjado 
em aço, tipo Profissional, material 
cabo plástico, cabo isolado, corte 
diagonal, 08 polegada. aplicação 
para corte. 

 

  

02 10 Kg 

Arame recozido n° 18, para uso em 
armações na construção civil, 
elevado grau de maleabilidade, 
facilitando seu trabalho em 
amarrações de armaduras de 
concreto armado, alta resistência, 
produzido de acordo com a norma 
nbr 5589/82, proporciona uma 
resistência à tração até 40 kgf/mm². 
entrega em rolos com 1kg. 

 

  

03 06 Unid 

Avental de segurança 
confeccionado em raspa s/emenda 1 
mt altura x 0,60 cm largura. 
Tamanho único. Tiras em raspa no 
pescoço e na cintura para ajustes. 
Proteção da parte frontal do 
usuário. 

 

  

04 05 Unid Bainha para facão 18 polegadas 
confeccionado em couro. 
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05 05 Unid Balde de pedreiro. Material: 
plástico. Capacidade 12 litros. 

 
  

06 6 Pares 

Bota de segurança tipo 
impermeável, de uso 
profissional, confeccionada em 
policloreto de vinila (PVC) injetado 
em uma só peça, com solado 
antiderrapante, sem forro interno. 
Altura do cano: Longo (325 mm). 
COR: Preta. O EPI deve ser 
identificado com o nome do 
fabricante, tamanho da peça e o 
número do Certificado de 
Aprovação (CA) do MTE. A data 
de fabricação do EPI deve ter no 
máximo 06 (seis) meses. Tamanho: 
38, 39, 40 e 42. 

 

  

07 05 Unid 

Carrinho Mão, Caçamba Chapa 
Aço, Chassi 
Tudo Aço Com Luva Para Proteção 
Das Mãos, Pés Chapa Aço 
Repuxada, Travessa Chapa Aço E 
Suporte Dianteiro Caçamba, Eixo 
Aço, Uma Roda, Pneu Com 
Câmara, Espessura Caçamba 
0,60mm, Capacidade 60 Litros. 

 

  

08 100 M 
Corda poliéster 10mm; ideal para 
amarração de cargas; 
multifilamento.  

 
  

09 05 Unid 

Enxada, material ferro forjado, 
236x180mm, 
peso 1,13kg, tipo larga, cabo reto 
em madeira com 125cm. 

 

  

10 05 Unid 

Facão, material lâmina aço, 
material cabo madeira, 
comprimento 18 polegadas, tipo 
para mato. 

 

  

11 05 Unid 
Foice curva, material aço. 
Comprimento lâmina 40cm. Cabo 
madeira 1,50. 

 
  

12 10 Unid 
Lâmina 2 facas para roçadeira. 
Material: metal. Aplicação: grama 
densa e pequenos arbustos. 
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13 12 Pares Luva de malha p/jardim.    

14 12 Pares 

Luvas de segurança. Material: raspa 
de couro. Aplicação: manuseio de 
agentes abrasivos e escoriantes. 
Características adicionais: reforço 
externo na palma e polegar. Punho 
15 cm, tipo anatômica. Tamanho 
M. 

 

  

15 100 M 

Mangueira para jardim em PVC e 
poliéster trançado, ½ Polega. Três 
camadas intermediárias de PVC 
transparente. 

 

  

16 05 Unid Martelo unha. Material ferro. Cabo 
de madeira, tamanho 27mm. 

 
  

17 01 Unid Motocultivador à gasolina, potência 
6,5CV a 3600 rpm. 4 tempos. 

 
  

18 05 Unid 

Pá ajuntadeira de bico. Aplicações 
uso: Indicada para cavar e carregar 
materiais 
diversos como terra, areia e pedra. 
Pode ser utilizada na agricultura, 
construção civil, horticultura, entre 
outros setores. Características 
Técnicas: bico. Comprimento 
aproximado do cabo da pá 
ajuntadeira: 75 cm. Tipo do cabo da 
pá ajuntadeira: Com cabo Y. 

 

  

19 06 Pares 

Perneira segurança. Confeccionada 
em raspa com fechamento em 
velcro. Protege as pernas do usuário 
contra agentes abrasivos em 
trabalhos de solda em geral. 
Referência: Carbografite ou melhor 
qualidade. 

 

  

20 05 Unid 
Picareta chibanca com cabo de 
madeira de 
90cm. 

 
  

21 06 Unid Protetor auricular do tipo concha 
com proteção superior a 20db(A) 

 
  

22 30 Unid 
Protetor solar (com proteção 
UVA/UVB) fator 30 ou superior; 
embalagem 200ml 
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23 10 Unid 
Regador plástico. Tipo bico 
chuveiro, alça 
inteira, capacidade 10 litros 

 
  

24 02 Unid 

Roçadeira manual, tipo motor: 
gasolina, potência motor:2,2 kw, 
tipo cortador: fio náilon e/ou lâmina 
aço, rotação:12.300 rpm, peso 
aproximado:8,5 kg, características 
adicionais:lateral, aplicação:corte 
grama, capim, pasto, arbusto, 
capoeiras e pé, tipo: costal. 

 

  

25 06 Unid 
Touca árabe. Brim. Cor: azul, 
características adicionais: 
fechamento frontal em velcro. 

 
  

26 06 Unid 

Uniforme completo: (calça e camisa 
manga 
comprida) Conjunto de Camisa 
Manga Longa e Calça Brim 
Elástico Inteiro. Camisa 
Confeccionada em brim 100% 
algodão. Indicado para trabalhos 
pesados que exijam durabilidade, 
resistência e excelente qualidade 
como: construção civil, serviços 
gerais, trabalho no campo, dentre 
outros. Calça confeccionada em 
tecido 100% algodão. Tamanho sob 
medida. 

 

  

27 10 Unid 
Vassoura para grama Vassoura 
Metálica Para Grama Com Cabo - 
22 Arames. 

 
  

28 10 Unid Vassourão gari. Cepa plástica de 
30cm, com cabo grosso de 140cm. 

 
  

 
Condições de Pagamento:                                      
Validade da Proposta: 60 (sesenta) dias 
Declaramos de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, impostos de 
quaisquer naturezas, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação. 

 
Local, ____de____________________ de 2022. 

Nome da proponente 
Representante Legal da Proponente 

Nome: RG.: CPF: 
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MODELO II - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 
 
Ao pregoeiro e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2022. 
 
Pelo presente instrumento, a empresa __________________, CNPJ nº 
___________________, com sede na ______________________________, através de seu 
representante legal infra-assinado, que:  
 

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem como que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa. 
 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
 

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 
para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público 
de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

 
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o (a) responsável legal da empresa é o (o) Sr. 
(a) __________________________, Portador (a) do RG sob nº ________________________ 
e CPF nº _________________________, cuja função/cargo é _________________________ 
(sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela assinatura do contrato. 
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7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato 
seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: 
Telefone: (  ) 
 

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado 
nos dados anteriormente fornecidos. 
 

9) Nomeamos e constituímos o (a) senhor (a)____________________________, portador(a) do 
CPF/MF sob o n.º ________________________, para ser o (a) responsável – PREPOSTO - 
para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº ___/2022 e 
todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 
Local, ____de____________________ de 2022. 

 
 

Nome da proponente 
Representante Legal da Proponente 

Nome: RG.: CPF: 
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